
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1810, de 28 de abril de 1982., 

Dispõe sobre aceitação de projetos 

de construção e de reformas. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho, 

Prefeito Municipal, faz saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba apro-

va e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - A Prefeitura Municipal só" aceita 

rã a entrada de projeto de construção de prédios de qualquer natureza, ou de 

reformas com acréscimos ou supreS.sb-es, se o mesmo passar antes pela Assesso-' 

ria de Planejamento, a qual opinara sobre sua aceitação depois que verificar, 

entre outras exigências, que o engenheiro responsavel e que as firmas incumbi 

das da construção e do acabamento da obra se acham cadastrados na Prefeitura. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Pindamonhangaba, 28 de abril de 1982. 

Dr. Geraldo Jose Rodrigues Alckmin Filho 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Dept9 de Adminis 

tração, em 28 de abril de 1982. 
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